
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.999, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024
Autoria: Vereador Paulo Miranda

Denomina Rua Horton Sidnei Cunha.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Passa a denominar-se Rua Horton Sidnei Cunha, a atual rua 28, que tem seu

início na confluência da Av. 6 com a rua 29 e seu término na rua 33, no loteamento Condomínio

Altos da Mata.

Parágrafo único. A placa denominativa conterá o seguinte dizer:

Rua Horton Sidnei Cunha

Art. 2º As biografias dos homenageados constam do anexo único desta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei onerarão a verba

orçamentária própria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 21 de outubro de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º

da elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 21 de outubro de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA

Diretora de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.999/24
Autoria: Vereador Paulo Miranda

ANEXO ÚNICO

Horton Sidnei Cunha, um ilustre cidadão nascido na cidade de Taubaté em 28 de agosto

de 1943, teve uma carreira multifacetada e impactante. Ele se destacou em várias áreas,

incluindo direito, jornalismo e história, deixando uma marca indelével em cada uma delas.

Como advogado, Horton demonstrou competência e dedicação excepcionais. Ele serviu

com distinção na Câmara Municipal, onde sua carreira floresceu ao longo dos anos. Sua

experiência e habilidades jurídicas o levaram ao cargo de Procurador Jurídico, uma posição de

grande responsabilidade e prestígio. Quando chegou a hora de se aposentar, ele deixou o cargo

com uma reputação impecável e um legado de serviço público exemplar.

Além de sua carreira jurídica, Horton também se destacou como jornalista e historiador.

Ele tinha uma paixão particular pelo futebol amador e pela história de sua cidade natal, Taubaté.

Esta paixão o levou a dedicar inúmeras horas à pesquisa e documentação desses tópicos. Ele

criou um acervo impressionante, repleto de fotografias, vídeos e cópias de documentos

históricos relacionados ao esporte e à cidade. Este acervo é um testemunho de seu amor pelo

futebol e por Taubaté, bem como de seu compromisso em preservar e compartilhar a história

local.

Seu trabalho como jornalista e historiador não passou despercebido. Ele contribuiu

regularmente para várias colunas em jornais da cidade, onde seus artigos eram sempre

aguardados com expectativa. Através de suas palavras, ele conseguiu capturar a essência do

futebol amador e da rica história de Taubaté, trazendo-os à vida para seus leitores.

Em resumo, a vida e a carreira de Horton Sidnei Cunha são um testemunho de

dedicação, paixão e serviço. Seja como advogado, jornalista ou historiador, ele sempre se

esforçou para fazer a diferença e deixar um legado duradouro. Sua contribuição para Taubaté

e para as áreas de direito, jornalismo e história será lembrada e valorizada por muitos anos.
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